
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

 

Ofício nº 182/25 – GP/CM
Proc. nº 3551009.401.00019371/2024-81
 
Senhor Presidente
 

 
 
              Pelo presente estamos encaminhando a esse E. Legislativo duas cópias da Lei
Complementar nº 1217, de 18 de dezembro 2025, altera normas relativas à avaliação especial
de desempenho em estágio probatório e dá outras providências.

Ao ensejo, renovamos a V.Exa. os protestos de elevada estima e distinta
consideração.
 
 
 
 

 
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

 
 
 
 
Exmo. Sr.
Vereador Wagner Santos Pinheiro
DD. Presidente da Câmara Municipal.
São Vicente – SP
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kayo Felype Nachtajler Amado , Prefeito Municipal,
em 23/12/2025, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/baixadasantista/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1453341 e o
código CRC 453A908C.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 1217

 

Altera normas relativas à avaliação especial de
desempenho em estágio probatório e dá outras
providências.
Proc. SEI nº 3551009.401.00019371/2024-81

SANDRA CONTI, Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito do Município de São
Vicente, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 20, da Lei nº 1.780, de 6 de junho de 1978, passa a vigorar com as
seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 20. ...

...

III - pontualidade e assiduidade;

...

V - qualidade do trabalho e eficiência;

VI - relacionamento humano.

§ 1º Caberá ao regulamento disciplinar o procedimento de avaliação de desempenho no
estágio probatório, desde que observados os princípios constitucionais e, também, os seguintes:

I - estabelecimento de critérios objetivos de avaliação de cada um dos requisitos instituídos
no caput, bem como suas respectivas notas e parâmetros de valoração aplicáveis;

II - a variação dos parâmetros de avaliação conforme o cargo, a carreira ou a área de
atuação do servidor, desde que observados padrões mínimos comuns e critérios uniformes de julgamento;

III - findo o procedimento de avaliação, após o exercício do contraditório e da ampla defesa
pelo servidor, o Prefeito, ou autoridade por ele delegada, decidirá pela permanência ou exoneração do
estagiário.

§ 2º Durante o período de estágio probatório, o servidor avaliado deverá, ainda, e sob pena
de reprovação:

I - manter os requisitos para provimento do cargo exigidos no ato da posse;

II - não ser condenado em decisão definitiva em sindicância ou processo administrativo-
disciplinar.

§ 3º Na hipótese de inobservância da exigência contida no inciso I, do § 2º, deste artigo, o
regulamento fixará prazo razoável, não inferior a 30 (trinta) dias e nem superior a 1 (um) ano, para seu
restabelecimento.

...” (NR)

Art. 2º O artigo 96, da Lei nº 1.780, de 6 de junho de 1978, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 96. Somente será designado substituto ao ocupante de cargo ou função de chefia e

Lei Complementar nº 1217 (1446748)         SEI 3551009.401.00019371/2024-81 / pg. 1



direção que se encontre em impedimento legal e temporário, ou, ainda, de outros que a lei assim autorizar.

Parágrafo único. A substituição será remunerada na proporção do período de substituição, e
dependerá de ato da mesma autoridade que for competente para nomear ou designar o substituído.” (NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade,

 

SANDRA CONTI
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito Municipal

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Conti da Costa , Prefeito(a) em exercício, em
18/12/2025, às 13:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/baixadasantista/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1446748 e o
código CRC F212404F.

Referência: Processo nº 3551009.401.00019371/2024-81 SEI nº 1446748
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

 

 
 
Ofício nº 184/25 – GP/CM
Proc. nº 3551009.401.00037597/2025-45
 
Senhor Presidente
 

 
 
              Pelo presente estamos encaminhando a esse E. Legislativo duas cópias da Lei
Complementar nº 1219,de 18 de dezembro de 2025, que altera a redação e revoga dispositivos
da Lei Complementar nº 1209, 03 de outubro de 2025, que desafeta da classe dos bens de uso
comum do povo e transfere para a dos bens patrimoniais do Município a área que especifica.

Ao ensejo, renovamos a V.Exa. os protestos de elevada estima e distinta
consideração.
 
 
 
 

 
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

 
 
 
 
Exmo. Sr.
Vereador Wagner Santos Pinheiro
DD. Presidente da Câmara Municipal.
São Vicente – SP
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kayo Felype Nachtajler Amado , Prefeito Municipal,
em 23/12/2025, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

Ofício lei 1219 (1453368)         SEI 3551009.401.00037597/2025-45 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/baixadasantista/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1453368 e o
código CRC EF53C0B6.

Referência: Processo nº 3551009.401.00037597/2025-45 SEI nº 1453368
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 1219

 

Altera a redação e revoga dispositivos da Lei
Complementar nº 1209, de 03 de outubro de
2025, que desafeta da classe dos bens de uso
comum do povo e transfere para a dos bens
patrimoniais do Município a área que
especifica.
Proc. nº 3551009.401.00037597/2025-45

SANDRA CONTI, Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito do Município de São
Vicente, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Passa a ter a seguinte redação o art. 2º da Lei Complementar nº 1209/25:

“Art. 2° Fica desafetada da classe dos bens de uso comum do povo e transferida para a dos
bens patrimoniais do Município a Praça Luiz Ribeiro do Valle.”

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o art. 3° da Lei Complementar nº 1209, de 03 de outubro de 2025.

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade,

 

SANDRA CONTI
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito Municipal

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Conti da Costa , Prefeito(a) em exercício, em
18/12/2025, às 13:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/baixadasantista/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1446796 e o
código CRC 173AEA92.

Referência: Processo nº 3551009.401.00037597/2025-45 SEI nº 1446796
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